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VALORES REFERENCIAIS DE SERVIÇOS INTERNOS  
(expressos em reais) 

            

Julho 2017 – Dezembro 2017 

 
 

Critérios Gerais 
Os critérios  gerais  seguem  as  Normas-Padrão da Atividade Publicitária editadas pelo CENP – Conselho Executivo das 
Normas-Padrão, bem como a legislação que rege a propaganda, particularmente a Lei nº 4.680 de 18/06/1965 e os Decretos 
nº 57.690 de 1º/02/1966 e nº 2.262 de 26/06/1997. 
 

Custos Internos 
Os custos internos são cobrados conforme os valores estipulados nesta Tabela de Valores Referenciais de Serviços Internos    
e devem obedecer o item 3.6 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária editadas pelo CENP. 
 

Custos Externos 
São todos os custos dos serviços contratados com fornecedores/terceiros para execução dos trabalhos dos clientes e que são 
executados sob supervisão da Agência de Propaganda/Publicidade. 
Os honorários da Agência à taxa de 15% (quinze por cento) incidentes sobre os valores dos serviços de fornecedores/terceiros 
devem seguir o estipulado nos itens 3.6.1 e 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária editadas pelo CENP. 
Os honorários não incidem sobre valores internos, impostos (exemplo IPI), encargos sociais e reembolsos de despesas. 
 

Reembolso de Despesas 
Todos os gastos efetuados a serviço do cliente serão previamente autorizados e efetivamente comprovados, sendo debitados 
pelo preço de custo sem incidência de honorários ou comissões. Exemplos: viagens, diárias, transporte, alimentação, 
comunicação em geral, fotocópias etc. O reembolso de despesas, ou outras despesas, farão parte integrante da receita 
tributável da Agência, não podendo, pois, serem deduzidos do preço do serviço. Assim sendo, tal reembolso sofre uma 
taxação da alíquota do ISS – Imposto sobre Serviços. Esse tributo deve ser cobrado do cliente nesses casos. 
 

Projetos Especiais 
A cobrança de projetos, criação e redação de textos de materiais e outros serviços não previstos nesta Tabela de Valores 
Referenciais de Serviços Internos, é de livre negociação entre a Agência e o Cliente. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

DAS RELAÇÕES ENTRE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, ANUNCIANTES E VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO 
 

Art. 2.3.1: “É livre a contratação de permuta de espaço, tempo ou serviço publicitário entre Veículos de 
Comunicação e Anunciantes, diretamente ou mediante a participação da Agência de Publicidade 
responsável pela conta publicitária. O respectivo contrato deverá, necessariamente, estabelecer a quem 
competirá remunerar a Agência, podendo este ônus recair sobre o Veículo ou sobre o Anunciante, 
isoladamente, ou sobre ambos e em qual proporção. Quando o contrato for omisso a respeito, a 
Agência titular dos direitos autorais sobre o material a ser veiculado fará jus ao “desconto padrão da 
agência.” 

 
Fonte: CENP - Manual das Normas-Padrão da Atividade Publicitária. 

 
Desconto padrão da agência = 20% 


